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LEI NSl 1.100, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1.984.-

Autoriza a celebração de convênio com a Secre 
taria de Promoção Social do Estado de SãÕ 
Paulo e dá outras providências.-

ANTONIO GOMES SERAFI.N, Prefeito Municipal de 
Catiguá, Comarca de C~ 

tanàuva, Estado de São Pau1o, usando de suas atribuições 1,!. 
gais, SANCIONA E PRO~"ULGA a seguinte Lei, aprovada pela CÂ
MARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SESSÃO EXTRAORDIN!RJ:A rea , -
lizada no dia 03 de dezembro de 1.984, con:forme autografo ' 
n2 49/84: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a celebrar CON'VtNIO com a SECRETA 

RIA DE PROMOÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, para cons LIÜ 
ção e instalação no município de uma CEECHE troDO'LA.Ro

Artigo 22 - A CRECHE de que trata o artigo an , , -
terior devera ser construída em .( 

próprio municipal, constituído dos illlÓveis seguintes: a) UM 
TERliliNO, medidndo ll,00 metros de frente para a Avenida Ma
noel Simeão Rotrigues, por 44,00 metros da frente aos fun -
dos, per.fazendo a área de 484,00 metros quadrados , con:fron:i 
tando-se pela frente com a aludida Avenida Manoel Simeão Ro 
drigues, lado par, por um lado com as partes "E" e "Au, por 
outro lado com a parte ºG" e nos fundos com terrenos de Ma.
teus Gorjão, da Avenida José Zancaner, distante 33,00 me ~ 
troa da esquina da rua 10; e, b) UM TERRENO, medindo ll,00 
metros de frente para a Avenida Ma.noel Simeão Rodrigues, '' 
por «,OO metros da frente aos fundos, perfazendo 484,00 m.!. 
troa quadrados, confrontando-se pela frente com a referida 
Avenida Manoel Simeão Rodrigues, lado par, de um ladG> com a 
parte ºF", por outro lado com as partes "H" e ttM" e nos f'u!! 
dos com o prédio n• 1.479 da Avenida José Zancaner, distan
te 33,00 metros da esquina da rua 12, estando ambos os ter
reaos localizados no quarteir;ão 49, objeto da matrícula no , , . 
2.416 do Segundo Cartorio de Registro de !moveis da Comarca 
de Catanduvae-

Artigo )Q - A CRECHE destina-se exclusivamen-
te ao atendimento da população ca 

rente em faixa e~a prÓp.ria para desenvolvimento de pro : 
gramas: a) da SEVRETARIA DE PROMOÇlO SOCIAL e da PREFEITURA 
MUNICIPAL e, b) PROGRAMAS PlÍBLICOS E PRIVADOS E ATIVIDADES 
DE INTEBESSE DA CO?ú11NIDADE, referentes aos serviços de pr.Q . .,,, . , . ,,,. ,... -
moçao eocialt sa1:tde, nutriçao, recreaçao e lazer.-

continua ••• 
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CONTINUAÇÃO DA LEI N2 l.100, DE 04 DE DEZEMBRO DE l.984.-

Artigo 4Q - Na hipótese de vir a ser a CRECHE 
utilizada em qualquer outra fina

lidade que não a do CONV!NIO, fica, desde logo à PREFEITURA Mg 
NICIPAL a capacidade de gravar o bem imóvel e respectiva edit'i 

AI .. , -oaçao com a condiçao e clausula resolutiva de propriedade, que 
se operará de pleno direito, uma vez edificada, transferindo
se a propriedade plena do imóvel à Fazenda .PÚ.blica do Estado, 
com destinação preferencial para a Secretaria de Estado da Pro 

N -moçao Social.-
Artigo 52 - Para fazer face às despesas decor 

rentes desta Lei, fica autorizada 
a abertura na contabilidade municipal um CWITO ESPECIAL do 
valor de Cz$ 40.155.500 {quarenta milhões, cento e cincoenta e 
cinco mil e quinhentos cruzeiros).-

Artigo 62 - A presente Lei, entrará em. Vigor 
na data de sua publicação, revo~ 

das as disposições em con~.k-io. 
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de 

dezembro de 1.984.-

Registrado e afixado, nesta Secretar:!.~ 


